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CONTRATO N° 012/2022 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 013/2021. 

 
 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MONITOR SOCIAL NO 

PROGRAMA DE SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS (SCFV) 
Nº 013/2021, QUE ENTRE SÍ FAZEM O MUNICIPIO DE IRATI E IMARA APARECIDA 

RIBOLDI 

 

 
MUNICIPIO DE IRATI entidade de direito público interno, inscrita no CNPJ do MF sob o nº 

95.990.230/0001-51, com sede à Rua João Beux Sobrinho, nº 385, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. Neuri Meurer, CPF N.º 460.339.639-20, Carteira de Identidade 
N.º 1.277.885-0, residente na Rua Eugenio Fante, nº 100, centro, neste Município, 

doravante apenas simplesmente chamada de CONTRATANTE, e, de outro lado IMARA 

APARECIDA RIBOLDI, com sede na Rua Tiradentes sn, Centro, na cidade Irati, Estado de 
Santa Catarina, inscrito(a) no CPF sob o nº. 045.563.019-47, neste ato representado por 

seu representante legal Senhora, IMARA APARECIDA RIBOLDI, doravante denominada 

simplesmente de CONTRATADA 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 

O presente termo aditivo tem por objeto o ajuste do valor do contrato, conforme 

subcláusula abaixo: 
  
SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 
 

“4.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor mensal de R$ 2.397,00 totalizando o valor global de R$ 26.367,00, 
no período de fevereiro a dezembro de 2022.” 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS  
   

As despesas decorrentes da prestação dos serviços, objeto do presente contrato correrão à 

conta da Dotação do orçamento do Município de Irati, para o exercício de 2022, conforme 

abaixo: 
   

Órgão: 06 – SEC. DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENV. SOCIAL 

Unidade: 02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 
Atividade: 2031 – Manutenção das Atividades do CRAS 

Elemento de Despesa: (Cód. red. 099) 3390.36.06.0152 – Serviços Técnicos Profissionais 

........................................................................................................................ R$ 2.310,00 
 

AS DEMAIS CLÁUSULAS PERMANECEM INALTERADAS. 

 
 



 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE IRATI 
FONE/FAX (0**)49. 3349.0010 

RUA JOÃO BEUX SOBRINHO, Nº 385   –   CENTRO  –  CEP 89.856-000 – IRATI – SC. 
CNPJ/MF 95.990.230/0001-51 

 

 

 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 03 

(três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 
contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram. 

 

 
Irati/SC, 11 de fevereiro de 2022. 

 

 

 
 

 
NEURI MEURER                                           IMARA APARECIDA RIBOLDI 

CONTRATANTE                                                      CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

EMERSON PEDRO BAZI                                      MAURICIO EDUARDO ZANELLA 

CPF: 950.485.299-87                                         CPF: 526.034.319-00 
 

 

 


